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RESUMO 

O presente artigo tem como objetivo analisar o abandono afetivo e os riscos decorrentes da imposição de convivência compulsória entre genitores faltosos no exercício do dever de cuidado e seus filhos menores de idade, à luz do princípio da proteção integral previsto no ordenamento jurídico brasileiro. Inicialmente, são apresentadas as normas que tratam da paternidade e maternidade responsáveis, mostrando que o dever de cuidado não se limita ao apoio material, mas inclui também o cuidado psicológico e moral. Depois, define-se o abandono afetivo como descumprimento desse dever de cuidado e discute-se criticamente como os tribunais têm decidido o tema. Destaca-se que a convivência sem afeto pode causar prejuízos emocionais à criança e ao adolescente, contrariando seu melhor interesse. Por fim, propõe-se a criação de medidas preventivas, como programas de acompanhamento familiar, educação parental e intervenção precoce, para evitar que danos emocional e psicológico se consolidem. Conclui-se que a garantia do desenvolvimento saudável da criança e do adolescente exige a superação de respostas meramente sancionatórias, em favor de políticas públicas que priorizem o cuidado afetivo e a atuação preventiva do Estado. A metodologia adotada consiste em uma pesquisa qualitativa, de caráter bibliográfico e documental.
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ABSTRACT 
This article aims to analyze emotional abandonment and the risks arising from the imposition of compulsory cohabitation between parents who fail in their duty of care and their minor children, in light of the principle of integral protection provided for in the Brazilian legal system. Initially, the norms that deal with responsible parenthood are presented, showing that the duty of care is not limited to material support, but also includes psychological and moral care. Then, emotional abandonment is defined as a breach of this duty of care, and how the courts have decided on the subject is critically discussed. It is highlighted that cohabitation without affection can cause emotional harm to children and adolescents, contrary to their best interests. Finally, the creation of preventive measures is proposed, such as family support programs, parental education, and early intervention, to prevent emotional and psychological damage from becoming entrenched. It is concluded that guaranteeing the healthy development of children and adolescents requires overcoming merely punitive responses, in favor of public policies that prioritize affective care and preventive action by the State. The methodology adopted consists of qualitative research, of a bibliographic and documentary nature.
Keywords: emotional abandonment; compulsory cohabitation; principle of integral protection.
 
1 INTRODUÇÃO

A família é base essencial para o desenvolvimento dos indivíduos, espera-se que os pais proporcionem um ambiente saudável que favoreça o crescimento emocional, psicológico, social e físico de seus filhos. Contudo, nem sempre isso acontece e, em muitos casos, a ausência de cuidado e o descaso, a rejeição e a negligência por parte dos genitores gera danos imateriais significativos. 
		A Constituição da República de 1988 revolucionou o Direito de Família, trazendo em seu escopo os princípios da solidariedade, da paternidade responsável, da dignidade da pessoa humana, do melhor interesse da criança e do adolescente. Nesse mesmo sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como o Código Civil Brasileiro, elencam uma série de direitos e deveres concernentes ao dever de cuidado dos pais para com os seus filhos menores de idade. Essa base normativa reforçou a doutrina da proteção integral, que reconhece crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, garantindo-lhes, com absoluta prioridade, o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.
O presente trabalho busca refletir sobre o papel do Estado na proteção integral da criança e do adolescente, especialmente diante do abandono afetivo. Pretende-se investigar se a responsabilização civil ou a imposição de convivência compulsória constitui medida eficaz para assegurar o desenvolvimento saudável ou se, ao contrário, pode gerar prejuízos emocionais e psicológicos, demandando alternativas preventivas baseadas em políticas públicas de acompanhamento, educação, mediação e intervenção.  
A relevância do tema decorre justamente da necessidade de refletir se as medidas de enfrentamento ao abandono afetivo adotadas atualmente são eficazes, questionando se essas medidas coercitivas realmente garantem a proteção integral prevista no ordenamento jurídico ou se configuram imposições que podem comprometer o desenvolvimento saudável da criança e do adolescente.
 	O problema central da pesquisa pode ser resumido na seguinte indagação: “A exigência de convivência compulsória entre genitores faltosos no exercício do dever de cuidado e seus filhos menores de idade garante a proteção integral prevista pelo ordenamento jurídico, ou representa riscos ao desenvolvimento do menor, ferindo o melhor interesse da criança e do adolescente?” Para responder a essa questão, a pesquisa tem como objetivos apresentar as normas jurídicas da paternidade e maternidade responsável; conceituar o abandono afetivo; examinar criticamente decisões de tribunais; apresentar a importância do afeto para o desenvolvimento da criança e do adolescente; e, por fim, propor alternativas de prevenção como instrumentos mais eficazes de promoção do bem-estar e do desenvolvimento integral da criança e do adolescente.
A metodologia adotada consiste em uma pesquisa qualitativa, de caráter bibliográfico e documental, buscando analisar doutrina especializada, normas legais e decisões judiciais relevantes sobre o abandono afetivo e convivência compulsória, além de estudos sobre a importância do afeto para o desenvolvimento infantil.
 
2 NORMAS JUÍDICAS DA PATERNIDADE E MATERNIDADE RESPONSÁVEL

A Constituição Federal de 1988 consagrou os princípios fundamentais para o ordenamento jurídico brasileiro, tendo em vista a valorização da pessoa humana, sobretudo, das pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade, como é o caso dos menores de idade. Os princípios constitucionais da paternidade responsável, da dignidade humana, da solidariedade, do melhor interesse da criança e do adolescente e os artigos 1.566 inciso IV e 1.634 inciso II do Código Civil, bem como os artigos 3º, 4º, 22 e 33 do ECA são as normas jurídicas autorizadoras e determinantes da afetividade geradora de obrigação que vai além do sustento material. Esses artigos do Estatuto da Criança e do adolescente traduzem em regra e desdobram os princípios constitucionais da responsabilidade que os pais têm de criar e educar os seus filhos (Pereira, 2025, p.428). E dispõem que:  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais. Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos da criança estabelecidos nesta Lei.
Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais (Brasil, 1990).

Assim, o Estatuto da Criança e do adolescente dispõe que o poder de família tem finalidade protetiva, sendo exercido em prol da criança e do adolescente e não conforme a vontade dos pais; a eles competem os deveres de sustento, guarda, educação, assistência material e moral, tal compreensão é devidamente complementada pelo Código Civil Brasileiro, que assim complementa esse entendimento ao dispor nos art. 1566 inciso IV, e art. 1.634 inciso II, ser dever de ambos os cônjuges o sustento, guarda e educação dos filhos; bem como exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 1.584 desse código (Brasil, 2002). 
De acordo com Pereira (2025), “afronta o princípio da dignidade humana o pai ou a mãe que abandona seu filho psiquicamente, isto é, deixa voluntariamente de conviver com ele.” O referido princípio encontra-se disciplinado no art. 1º inciso III, da Constituição Federal. O abandono afetivo também afronta o princípio da solidariedade, insculpido no artigo 3º inciso I, da Constituição Federal que assim dispõe: “é garantidor da assistência não somente material, mas também moral, dos pais aos filhos menores, assegurando-lhes o cuidado necessário para o seu desenvolvimento” (Pereira, 2025, p. 426). O princípio da paternidade responsável é norma de comando dos artigos 226, inciso 7º, e 229 da Constituição República, atribuem o dever jurídico de cuidado recíproco entre pais e filhos (Pereira, 2025, p.427). E dispõe que:

Art. 226, § 7º. Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade (BRASIL, 1988).

A paternidade responsável decorre do próprio princípio da responsabilidade, implica que os pais assumam integralmente tanto os deveres quanto às consequências decorrentes da criação dos filhos, independentemente de terem sido ou não desejados ou planejados (Pereira, 2025, p. 426). O princípio do melhor interesse da criança e do adolescente está disposto no artigo 227 da Constituição da República, ele sintetiza, complementa e reforça todo o conteúdo dos direitos fundamentais dos menores, inclusive como prioridade absoluta (Pereira, 2025, p. 426), e dispõe que: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (Brasil, 1988).
   
Todas as crianças e adolescentes são titulares dos direitos contidos na Declaração Universal dos Direitos Humanos, dos direitos constitucionais e, também, dos direitos contidos no Estatuto da Criança e do adolescente para que venham a se desenvolver saudavelmente em todos os aspectos de suas vidas, e a família, a sociedade e o poder público têm o dever de assegurar com absoluta prioridade a efetivação desses direitos. 
O poder de família, disciplinado no art. 1.634 do Código Civil Brasileira, trata-se de uma série de deveres e direitos referentes às funções dos pais em relação aos filhos menores, que se traduzem no dever de criar, educar, cuidar, dar assistência, enfim, proporcionar saúde física e mental ao filho para que ele tenha autonomia e possa ser sujeito da própria vida (Pereira, 2025, p. 419). 
Os genitores, devem exercer o poder de família mesmo quando não detiverem a guarda do filho, conforme dispõe o art. 1.632 do Código Civil Brasileiro: “A separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável não alteram as relações entre pais e filhos senão quanto ao direito, que aos primeiros cabe, de terem em sua companhia os segundos” (Brasil, 2002). 
Assim, desde que observados os direitos das crianças e dos Adolescentes contidos no Estatuto da Criança e do Adolescente, os genitores e os responsáveis pelos menores de idade possuem direitos, deveres e responsabilidades no tocante aos cuidados e educação dos menores, ainda, incumbe aos pais, o dever de sustento, guarda e educação, bem como o cumprimento das determinações judiciais. Os guardiões dos menores possuem uma série de obrigações assistenciais para com essas crianças e adolescentes, bem como o direito de opor-se a terceiros. 
A Lei nº 14.344/2022, conhecida como Lei Henry Borel, instituiu mecanismos específicos para a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra crianças e adolescentes, estabelecendo medidas protetivas de urgência, procedimentos de intervenção imediata e responsabilização dos agressores (Brasil, 2022). Tal legislação se alinha ao princípio da proteção integral, ao reconhecer que a negligência, a omissão e a violência configuram violação direta do dever jurídico de cuidado, reforçando o papel do Estado na proteção integral da criança e do adolescente. 
A doutrina e a jurisprudência majoritárias reconhecem que o cuidado parental envolve o dever de zelar pela proteção integral da criança e do adolescente, assegurando condições para seu desenvolvimento saudável e a ausência injustificada desse cuidado pode caracterizar abandono afetivo, ensejando a responsabilização civil e a consequente indenização por danos morais.  

2.1. ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA: LEI Nº 15.240/2025 DE 2 DE OUTUBRO DE 2025

Com a alteração dos artigos 3º e 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente pela Lei nº 15.240/2025, sancionada em 28 de outubro de 2025, o cuidado afetivo passou a ser reconhecido expressamente como parte do dever parental, por meio da inclusão do art. 22-A, que afirma a obrigação dos pais de oferecer não apenas sustento material, mas também convivência, orientação e apoio emocional (Brasil, 2025). Como se trata de uma lei muito recente, ainda não é possível avaliar de forma concreta como sua aplicação ocorrerá.

3 ASPECTOS CONCEITUAIS DO ABANDONO AFETIVO

O abandono afetivo parental é a falta de cuidado de um dos genitores para com o seu filho. Pereira (2025, p. 423) destaca que é a omissão do pai ou da mãe no cumprimento do exercício e das funções parentais. Tal omissão se trata de ato ilícito que viola normas jurídicas e é fato gerador de reparação civil. Nas palavras de Rodrigo da Cunha Pereira (2025, p. 423):  

O abandono afetivo é uma expressão usada pelo Direito de Família para designar o abandono de quem tem a responsabilidade e o dever de cuidado para com um outro parente. É o descuido, a conduta omissiva, especialmente dos pais em relação aos filhos menores, e também dos filhos maiores em relação aos pais. É o não exercício da função de pai ou mãe ou de filho em relação a seus pais. Tal assistência para com o outro é uma imposição jurídica e o seu descumprimento caracteriza um ato ilícito, podendo ser fato gerador de reparação.	
O afeto, no âmbito jurídico, ultrapassa a esfera emocional e subjetiva, assumindo um caráter objetivo e normativo. Isso significa que, mesmo na ausência do sentimento, os pais continuam obrigados a cumprir seus deveres de cuidado, educação e proteção, uma vez que essas responsabilidades estão vinculadas à função parental e não apenas a vínculos emocionais (Pereira, 2025, p. 423).
Nesse sentido, “não se pode obrigar ninguém a amar outrem, mas a relação parental está para além do sentimento, exige compromisso, responsabilidade, e por isso é fonte de obrigação jurídica” (Pereira, 2025, p. 425). Evidenciando que o Direito de Família não tutela sentimentos, mas sim condutas e deveres jurídicos decorrentes do poder de família. 
Antes da sanção da Lei nº 15.240/2025 que aconteceu em 28 de outubro de 2025, a ausência de legislação específica mantinha a matéria em construção jurisprudencial, fazendo com que as decisões variassem conforme o Tribunal e as circunstâncias de cada caso. Diante dessa lacuna normativa, o Poder Legislativo passou a discutir propostas que buscam regulamentar o tema, entre elas, destaca-se o PL nº 2.121/2025, da Deputada Maria Arraes, que propõe o uso da pensão alimentícia como instrumento de enfrentamento ao abandono afetivo (BRASIL, 2025).       Considerando que o guardião assume sozinho a maior parte dos cuidados da criança, essa proposta é relevante porque propõe tirar a sobrecarga de quem efetivamente cuida ao mesmo tempo que responsabiliza o genitor ausente.
Essa abordagem é ainda mais relevante diante da realidade social brasileira demonstrada em uma pesquisa feita em 2022 pela Fundação Getúlio Vargas, os resultados da pesquisa apontaram que naquele ano mais de 11 milhões de mulheres brasileiras estavam criando seus filhos sozinhas (FEIJÓ, 2023), evidenciando a importância de garantir suporte financeiro e emocional para que essas mães possam oferecer cuidados adequados e de qualidade para seus filhos. 

4 ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS SOBRE O ABANDONO AFETIVO

O primeiro caso a chegar a uma Corte Superior brasileira envolvendo abandono afetivo foi em novembro de 2005, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial 757.411/MG, sintetizou a tese, argumentando que:  

RESPONSABILIDADE CIVIL. ABANDONO MORAL. REPARAÇÃO. DANOS MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A indenização por dano moral pressupõe a prática de ato ilícito, não rendendo ensejo à aplicabilidade da norma do art. 159 do Código Civil de 1916 o abandono afetivo, incapaz de reparação pecuniária. 2. Recurso especial conhecido e provido (STJ, REsp 757411, 4a Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29/11/2005, DJe 27/03/2006). 
 
A Quarta Turma do STJ rejeitou a tese de cabimento de indenização por abandono afetivo, em seu voto, o relator alegou categoricamente que “escapa ao arbítrio do Judiciário obrigar alguém a amar, ou a manter um relacionamento afetivo, nenhuma finalidade positiva seria alcançada com a indenização pleiteada” (STJ, 2005). O entendimento da Turma era de que a responsabilidade civil se restringia à violação de deveres expressamente previstos em lei, como o sustento e a guarda, não abrangendo o dever de cuidado. 
No entanto, em 2012, esse entendimento foi superado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça no REsP 1.159.242/SP que reconheceu a possibilidade de indenização por dano moral decorrente do abandono afetivo, obrigando um pai a indenizar a filha em R$ 200 mil por danos morais decorrente do abandono afetivo sofrido durante a infância e adolescência, a ementa do acórdão assim dispõe:   

[bookmark: _Hlk213336627]CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FAMÍLIA. ABANDONO AFETIVO. COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. POSSIBILIDADE. 1. Inexistem restrições legais à aplicação das regras concernentes à responsabilidade civil e o consequente dever de indenizar⁄compensar no Direito de Família.2. O cuidado como valor jurídico objetivo está incorporado no ordenamento jurídico brasileiro não com essa expressão, mas com locuções e termos que manifestam suas diversas desinências, como se observa do art. 227 da CF⁄88.3. Comprovar que a imposição legal de cuidar da prole foi descumprida implica em se reconhecer a ocorrência de ilicitude civil, sob a forma de omissão. Isso porque o non facere, que atinge um bem juridicamente tutelado, leia-se, o necessário dever de criação, educação e companhia – de cuidado – importa em vulneração da imposição legal, exsurgindo, daí, a possibilidade de se pleitear compensação por danos morais por abandono psicológico. 4. Apesar das inúmeras hipóteses que minimizam a possibilidade de pleno cuidado de um dos genitores em relação à sua prole, existe um núcleo mínimo de cuidados parentais que, para além do mero cumprimento da lei, garantam aos filhos, ao menos quanto à afetividade, condições para uma adequada formação psicológica e inserção social. 5. A caracterização do abandono afetivo, a existência de excludentes ou, ainda, fatores atenuantes – por demandarem revolvimento de matéria fática – não podem ser objeto de reavaliação na estreita via do recurso especial.6. A alteração do valor fixado a título de compensação por danos morais é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada. 7. Recurso especial parcialmente provido (STJ, REsp 1.159.242/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 24/04/2012. Dje 10/05/2012).

Nesse caso, destacou a ministra Nancy Andrighi (2012): “amar é faculdade, cuidar é dever”. Consolidando a compreensão de que o dano moral decorre da negligência no cuidado, e não da inexistência de amor. Podemos comparar esse cuidado desprovido de vínculo afetivo ao que é prestado em creches, mas a diferença é significativa, quando a criança é cuidada por seus genitores, ela cria expectativas legítimas de receber amor, carinho e proteção emocional, quando isso não ocorre, podem surgir danos emocionais e psicológicos, como sentimentos de rejeição, insegurança e baixa autoestima.  Assim, o cuidado sem vínculo afetivo não atende ao melhor interesse da criança e pode comprometer seu desenvolvimento, como será aprofundado em seção posterior. 
Esse entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça tem sido prontamente acolhido pelos tribunais inferiores, um exemplo é a decisão em Apelação Cível proferida em 10 de setembro de 2022 pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que demonstrou que o afastamento reiterado e imotivado, quando comprovados os danos psicológicos na menor, ensejaram a indenização. A ementa do acórdão assim dispõe:   

APELAÇÃO. Indenização por danos morais. Abandono afetivo da filha pelo genitor. Sentença de improcedência. Irresignação da autora. Preliminar de cerceamento de defesa. Inocorrência. Juiz é destinatário da prova. Requerido não impugnou especificamente o descumprimento reiterado da visitação. Menor demonstra insuficiência de vínculo paterno. Danos psicológicos comprovados. Fixação de R$ 10.000,00 de indenização e condenação do requerido para o pagamento do tratamento psicológico da menor. Descabimento de aplicação de multa pelo descumprimento de visitação pelo genitor. Visitas constituem direito e não obrigação. Entretanto, o afastamento reiterado e imotivado pode ensejar nova indenização por abandono afetivo. Inversão do ônus de sucumbência. Sentença reformada. Recurso provido (BRASIL. Tribunal de Justiça de São Paulo. Apelação Cível n.º 1002247-15.2019.8.26.0472. Rel. Des. João Baptista Galhardo Júnior. 2ª Câmara de Direito Privado. Julgado em 1º set. 2022).
 
Essa decisão reforça que o cuidado desprovido de afeto e exercido de forma negligente viola o princípio da proteção integral, pois expôs a menor a dano psicológico, com comprovada consequência negativa em seu desenvolvimento. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo destacou que, nas palavras da própria assistente social: “o requerido se fazia presente na vida da filha, mas a própria criança não sentia qualidade na convivência, fazendo com que ela se sentisse deixada de lado, mesmo em sua companhia” (TJSP, 2022). Casos semelhantes a esse podem se tornar cada vez mais comuns, visto que os genitores ausentes podem estar convivência com os filhos apenas por receio de futuras responsabilizações por abandono afetivo, e não com o intuito real de promover o bem-estar e o desenvolvimento saudável do menor, o que acaba dando à indenização um sentido negativo. 
Por fim, o Judiciário não impôs a convivência forçada ao genitor, no entanto, caso ele volte a adotar uma conduta omissiva que resulte em novo dano emocional comprovado, poderá ser novamente responsabilizado e condenado (TJSP, 2022). Tal situação torna-se ainda mais preocupante porque, após a condenação, a criança pode ser exposta a hostilidade ou retaliação emocional, agravando ainda mais seu quadro psicológico, o que reforça a necessidade de medidas mais eficazes para enfrentar a questão. 
Em julho de 2023, chegou ao Tribunal de Justiça do Acre o caso que trata de um pai que não convivia com o filho, diante disso, a Justiça reconheceu que, na fase da infância, a convivência familiar é importante para o desenvolvimento da criança, assim, para garantir que o genitor convivesse com o filho, o juiz determinou o cumprimento das visitas sob multa de R$ 10.000,00 em caso de descumprimento. A decisão não busca impor afeto, mas assegurar o direito da criança à convivência com o pai previsto no ordenamento jurídico (Acre, 2023). 
Ainda que essa medida tenha sido tomada com o intuito positivo de tentar garantir o melhor interesse do menor, a falta de interesse do genitor é motivo suficiente para ligar um alerta a respeito do desinteresse desse genitor para com a criança. O julgamento do Tribunal de Justiça de São Paulo, anteriormente analisado, é um exemplo de que, quando o genitor se mostra negligente no exercício do dever de cuidado, a presença física desse genitor não garante, por si só, o cumprimento desse dever. Porque, mesmo que o genitor estivesse presente na rotina da filha, a convivência se revelou emocionalmente negligente, resultando em dano psicológico comprovado, justamente porque a criança não se sentia acolhida, ou seja, a convivência não atendeu ao melhor interesse da criança.
Nesse sentido, cabe ao Estado, enquanto garantidor da proteção integral, atuar de forma a assegurar que a convivência familiar seja efetivamente protetiva, e não meramente formal, isso significa evitar a imposição de convivência forçada, a fim de não expor a criança a sofrimentos emocionais ou psicológicos.

5 FUNÇÃO QUALIFICADORA DO AFETO NO EXERCÍCIO DA PARENTALIDADE 

No julgado emblemático do Superior Tribunal de Justiça, foi consolidado o entendimento de que o amor não pode ser exigido, mas o cuidado é um dever legal. Nas palavras da Ministra Nancy Andrighi: “Aqui não se fala ou se discute o amar e, sim, a imposição biológica e legal de cuidar, que é dever jurídico, corolário da liberdade das pessoas de gerarem ou adotarem filhos” (STJ, REsp 1.159.242/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 24/04/2012, DJe 10/05/2012). 
No mesmo sentido, dispõe Rodrigo da Cunha Pereira (2025, p. 426): “A afetividade geradora de direitos e deveres é a que depende mais do braço, do ombro e da razão do que do coração.” Assim, tanto a doutrina quanto a jurisprudência reforçam que o ordenamento jurídico não obrigar ninguém a sentir amor. No entanto, ao impor a convivência sem considerar a disponibilidade afetiva do genitor, o Estado corre o risco de tratar a criança como um ‘mero objeto que requer manutenção’, semelhante ao cuidado dado a um bebê reborn. Isso pode gerar um efeito contrário ao pretendido pelo ordenamento jurídico, já que a presença de um pai ou mãe que está fisicamente perto, mas afetivamente ausente, pode gerar consequências negativas no pleno desenvolvimento do menor.  Por isso, é importante entender como o afeto influencia no cuidado e no desenvolvimento saudável da criança e do adolescente.
A afetividade é compreendida como um conjunto de sentimentos e emoções que se manifestam nas interações humanas, tendo papel essencial na construção de vínculos seguros durante a infância. Esse vínculo afetivo inicial favorece o bem-estar emocional e contribui para a adaptação da criança às situações cotidianas, sustentando o desenvolvimento de uma base de apego segura que fortalece a confiança e o aprendizado (Souza, 2025). 
O ambiente afetivo exerce influência direta sobre a forma como crianças e adolescentes se percebem e se relacionam com o mundo. Quando acolhidas, amadas e valorizadas, elas desenvolvem autoestima, autonomia emocional e capacidade para explorar o ambiente de forma saudável. Esse vínculo se torna o fundamento do equilíbrio emocional e da segurança interna necessária para que a criança desenvolva suas competências cognitivas, sociais e emocionais (Souza, 2025). 
O carinho, o reconhecimento e o apoio fornecidos por cuidadores permitem à criança construir uma autoimagem positiva, favorecendo confiança e segurança em suas habilidades. Essa base afetiva também ajuda no enfrentamento de frustrações e desafios, incentivando a criança a desenvolver resiliência e postura otimista frente às adversidades. Além disso, é por meio do vínculo afetivo que a criança aprende a identificar, nomear e regular emoções, compreendendo sentimentos como raiva, tristeza e medo (Souza, 2025). 
Quando a criança cresce em um ambiente onde há amor, aceitação e encorajamento, torna-se mais segura e preparada para lidar com situações sociais e escolares. Em contrapartida, a ausência de afeto, ou a convivência com críticas constantes e desvalorização, pode gerar insegurança, baixa autoestima e dificuldades emocionais. Durante a adolescência, apesar do movimento de busca por autonomia, o apoio afetivo continua essencial, auxiliando na construção da identidade e na tomada de decisões (Souza, 2025). 
Pesquisas mostram que crianças que vivem em contextos afetivos positivos apresentam melhor funcionamento imunológico e menor exposição aos efeitos nocivos do estresse. Já a negligência afetiva e o abandono podem desencadear desequilíbrios hormonais e prejuízos ao desenvolvimento corporal, evidenciando que afeto não é apenas dimensão emocional, mas também biológica (Souza, 2025). 
No desenvolvimento cognitivo, a afetividade estimula curiosidade, criatividade e concentração, impactando diretamente no desempenho escolar. Ambientes afetivos favorecem uma aprendizagem significativa, pois quando a criança se sente acolhida, ela se envolve mais, interage, participa e demonstra maior autonomia intelectual (Souza, 2025). 
No contexto familiar, a afetividade é central para a construção da identidade, para a formação de vínculos sociais e para o desenvolvimento de estratégias colaborativas de resolução de conflitos. A presença constante de afeto promove relações mais saudáveis e harmoniosas, estimulando empatia, respeito e cooperação (Souza, 2025). 
Crianças que crescem em ambientes acolhedores desenvolvem melhor capacidade de reconhecer emoções, autorregular-se e enfrentar estresses, fortalecendo a sua inteligência emocional. Ambientes afetivos também estimulam a criatividade, a imaginação e a expressão livre das ideias, elementos essenciais à saúde emocional e cognitiva (Souza, 2025). 
Dessa forma, investir na afetividade, seja na família, na escola ou no contexto social, é investir na construção de indivíduos emocionalmente equilibrados, socialmente competentes e preparados para os desafios da vida. A afetividade é, assim, um dos principais pilares para o desenvolvimento integral da criança e para a formação de uma sociedade mais acolhedora, justa e empática (Souza, 2025). 
A falta de engajamento dos pais na vida dos filhos e o desinteresse em oferecer assistência emocional caracterizam a parentalidade negligente (Maccoby & Martin, 1983, apud Lawrenz et al., 2020). Essa negligência compromete o desenvolvimento psicológico de crianças e adolescentes, prejudicando competências sociais e aumentando a ocorrência de depressão, ansiedade e somatizações (Steinberg et al., 1994, apud Lawrenz et al., 2020). 
Adolescentes criados em lares negligentes tendem a adotar estratégias desadaptativas no contexto acadêmico, expressando comportamentos irrelevantes e passivos que inibem o sucesso escolar, além de apresentarem maior risco de envolvimento com drogas ilícitas (Pinquart, 2016; Masud, Thurasamy & Ahmad, 2014; Weber, Brandenburg & Viezzer, 2003; Montoya, Castañeda & Álvarez, 2016; Newman et al., 2008, apud Lawrenz et al., 2020). 
Hoffman (1975, apud Lawrenz et al., 2020) descreveu práticas parentais coercitivas caracterizadas pelo uso da força, punições físicas e privações que se associam tanto a condutas negligentes (ausência de atenção e afeto) quanto à abusivas (ameaças e castigos físicos). 
Portanto, o afeto é parte essencial do cuidado parental e deve ser considerado, pois é indispensável para o pleno desenvolvimento emocional, cognitivo e social da criança e do adolescente; sem ele, o cuidado se torna deficiente, podendo gerar consequências duradouras na formação do indivíduo.

6 PROPOSTA DE ENFRENTAMENTO AO ABANDONO AFETIVO

Após analisar as normas, a jurisprudência e a importância do afeto para o desenvolvimento saudável dos menores, torna-se necessário apresentar propostas práticas que garantam a proteção integral e evitem danos à formação e ao desenvolvimento da criança e do adolescente.
Muitos menores vivenciam a negligência afetiva de forma silenciosa, especialmente em situações de guarda, já que grande parte dos guardiões, instituições e pessoas próximas não sabe que pode acionar o Estado aos primeiros sinais de abandono. Assim, o problema só é enfrentado quando o dano emocional já se consolidou, sendo aplicada a reparação indenizatória que não repara o dano psicológico. Por isso, a proteção integral deve ter caráter preventivo.
Propõe-se, então, a criação de um programa de prevenção ao abandono afetivo voltado à orientação, acompanhamento, intervenção precoce e educação parental. Esse programa utilizaria serviços já existentes, como CRAS, CREAS, Criança Feliz, Conselho Tutelar e Programa Pai Presente, mas com foco específico na proteção emocional do menor. 	
A conscientização é parte essencial do programa, guardiões, educadores, psicólogos, avós, tios, vizinhos e qualquer pessoa que conviva com o menor deverão ser orientados a acionar o programa ao perceberem sinais de negligência.
Nos processos de divórcio, guarda ou alimentos, seria registrado se o genitor deseja conviver com a criança, se desejar, a convivência segue, no entanto, se em algum momento houver qualquer rejeição ou indisponibilidade afetiva por parte do genitor, o guardião deverá acionar o programa imediatamente, caso deixe de acionar e permita a evolução do dano, ambos os genitores poderão responder solidariamente em futura ação indenizatória. Assim, a indenização permanece possível, mas passa a ser excepcional.
Quando acionado, o programa passa a documentar tudo, acompanhar a criança, orientar o guardião e trabalhar a educação parental com o genitor para verificar se há disponibilidade afetiva. Persistindo a negligência, a convivência pode ser supervisionada ou suspensa, e a pensão ajustada de forma compensatória, pois o cuidado recairá integralmente sobre o guardião. Esse acompanhamento também contribui para prevenir a alienação parental.
Caso o genitor manifeste desde o início que não deseja conviver, não se deve impor convivência compulsória. Nessa hipótese, ele cumpre o dever alimentar compensatório e não poderá ser responsabilizado futuramente, visto que sua indisponibilidade foi reconhecida, registrada e tratada preventivamente. A equipe acompanhará o menor e o guardião, incentivando a presença de figuras afetivas substitutas e acompanhando o desenvolvimento emocional do menor. 
Essa proposta evita que genitores completamente indisponíveis afetivamente convivam com seus filhos por medo de futura responsabilização e não por real desejo de estar presentes na vida do filho. Aqui, a convivência ocorre somente quando existe possibilidade efetiva real e, quando não existe, a criança é protegida da exposição a danos emocionais, assim, a proteção integral em face do abandono afetivo se concretiza quando a atuação do Estado, da família e da rede de convivência ocorre preventivamente, antes que se instale o dano psicológico e emocional na criança e no adolescente. 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS   

Diante do que foi exposto, percebe-se que quando o genitor não possui disponibilidade e responsabilidade afetiva para cuidar do seu filho, a convivência obrigatória não garante o cumprimento da proteção integral, visto que, estar presente apenas por obrigação, mas emocionalmente ausente não atende às necessidades afetivas da criança e do adolescente, ao contrário, pode gerar sentimentos de rejeição, insegurança e tristeza, afetando o desenvolvimento saudável do menor. Por isso, o abandono afetivo não deve ser enfrentado apenas depois do dano já ter se instalado ou com imposição de convivência quando não há interesse por parte do genitor ausente. 
A Indenização por abandono afetivo não garante a proteção integral do menor, em verdade, pode fazer com que pais ausentes convivam com seus filhos não com o intuito de garantir o bem-estar e o desenvolvimento saudável do menor, mas, sim, por medo de sanção futura, dando a essa medida um caráter negativo. Logo, é necessário que o Estado, a família e a rede de convivência atuem antes do abandono afetivo deixar marcas, acompanhando, orientando os responsáveis, observando os vínculos e oferecendo apoio adequado. 
A proposta apresentada mostra um caminho possível no sentido de agir preventivamente, com acompanhamento, orientação, intervenção, escuta e educação parental, permitindo que os vínculos sejam fortalecidos quando houver possibilidade afetiva, e que outras figuras afetivas assumam esse papel quando não houver, assim, protegendo a criança antes que o dano se instale, logo, garantindo a proteção integral e promovendo o melhor interesse da criança e do adolescente. 
A grande contribuição do estudo é demonstrar que o combate ao abandono afetivo não deve se restringir à responsabilização civil ou à imposição de convivência, mas deve considerar os impactos emocionais sobre o menor e privilegiar estratégias preventivas de apoio familiar, garantindo, de fato, a proteção integral prevista na Constituição. 
Sem dúvidas, o tema enseja maiores discussões. É necessário que os espaços acadêmicos e os operadores do direito promovam maiores contemplações do tema, a fim de garantir a proteção integral das crianças e adolescente. Nesse sentido, sugere-se que estudante e profissionais da área do direito e psicologia realizem estudos, escuta qualificada e acompanhamento de crianças e adolescentes que vivenciam ou estão sob risco de abandono afetivo. Por fim, espera-se que este estudo tenha contribuído para trazer à luz, ainda que minimamente, essa problemática do abandono afetivo e a importância de medidas preventivas de cuidado.
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